
Carimbo da instltuição
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T0bservaqão: Em caso de DEHGIÊNCm USUAT especificar acuidade e/ou campo uisual.
Em caso de DEflCIÊNCIA fíSICA especificar as formas ÍHemiparesia, Ietraplegia, etcl.ã**
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0bservação:

[m caso de doença crônica ESPIGIÍIGAB St É INUAUDANIE t oUAIS AS SE0UILAS H0STEilIt§
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Canimbo e assinaiura do médico especialista
da doença crônica, invalidade ou deficiência.
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ot])ldentidade e CPF
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H ) Compnovante de Flesidência [recibo de água ou telefone atualiza]
03' ) cantão do sus

E
ília

qqj > Contra-Cheque das pessoas que nesidem no mesmo domicilio

õi ) Sua Canteira de Tnabalho e das pessoas maiones de 1 Sanos

ffi que nesidem no mesmo domicilio toniginais)
o7i> Flelatonio do Beneficio do INSS.

Itlrlts

oe ) Em caso de deficiência auditiva trazer- o Exame Bena

osi )Tioo de tnatamento
irlrd

§ ) Fnequência do tnatamento
13 ) Dunaçáo do tr^atamento
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J Assistente Social )
) Enfenmeino**
) Fisiotenapeuta
) Tenapeuta ocupacional
) Psicologo
) Fonoaudiologo
) Dir^etor-

seu atendimento presencia

na STTU pelo site. Em cas
dúvidas li ue 0800 281 4

OBSEFVAÇAO:
1.A falta de um dos documentos nao penmitiná o cadasLnamenLo;
2. O tnatamento devená ser feito pelo SUS; em caso de tratamento
panticular não sená penmitido o cadastnamento, confonme a Lei 185/2001
3.No caso de pessoa com deficiência a declanação pode sen do tratamento,
escola ou cuÍ'so.
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